
 

 
 

AVISO DE DISPENSA N.º 021/2025 

COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI, ESTADO DA BAHIA, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações, estará recebendo de adicionais interessados do ramo pertinente propostas para 

aquisição de fogos de artifícios para serem utilizados em festejos populares do município 

de Jacaraci – Bahia, conforme planilha do termo de refêrencia, podendo eventuais 

interessados apresentar Proposta de Preços e Documentos de Habilitação no prazo de 3 (três) 

dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 

vantajosa, com critério de julgamento menor preço global. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentos de Habilitação: 

17/06/2025 às 17h. 

Os interessados deverão enviar Proposta de Preços e Documentos de Habilitação para o Setor 

de Licitação, localizado na Prefeitura Municipal de Jacaraci, situada à Avenida Mozart David, 

01 – Centenário – CEP: 46.310-000, Jacaraci – Bahia ou pelo e-mail: 

licitacao@jacaraci.ba.gov.br, número de telefone para contato: (77) 3466-2151 no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação desse aviso. 

Todos os atos desta Dispensa serão publicados no Diário Oficial do Município. 

Outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Jacaraci, situada à 

Avenida Mozart David, 01 – Centenário – CEP: 46.310-000, Jacaraci – Bahia, no horário das 

08h às 12h de segunda a sexta-feira. 

 

Jacaraci/BA, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

VINÍCIUS GONÇALVES DA SILVA 

Agente de Contratação 

 

 

 

 



 

 
 

DISPENSA DE VALOR N.º 021/2025 

COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Aquisição de fogos de artifícios para serem utilizados em festejos populares do município de 

Jacaraci – Bahia. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de fogos de artifício para o município de Jacaraci – Bahia justifica-se pela 

necessidade de apoiar a realização dos festejos populares que integram o calendário cultural e 

tradicional da cidade. Esses eventos, como festas juninas, exporfeira,  cavalgadas, celebrações 

religiosas e demais manifestações comunitárias, são de grande importância para a preservação 

da identidade cultural local, fortalecimento do convívio social e incentivo ao turismo e à 

economia municipal. 

Os fogos de artifícios, tradicionalmente utilizados nesses festejos, contribuem para enriquecer 

as celebrações, oferecendo ao público momentos de beleza visual e sonora, além de 

simbolizar passagens importantes das programações. Sua presença é esperada pela 

comunidade e faz parte do imaginário popular das festividades, aumentando a atratividade dos 

eventos e promovendo a participação dos moradores e visitantes. 

Dessa forma, a aquisição atende ao interesse público, garantindo que a gestão municipal 

disponha dos recursos necessários para realizar eventos culturais com organização, segurança 

e respeito às tradições, beneficiando diretamente a população e promovendo a valorização da 

cultura local. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO  

ITENS DESCRIÇÃO UNID.   QUANT. 

1 Girândola 468 tiros UND 30 

2 Girândola 468 mistas (tiros e cores) UND 20 

3 Girandola 1080 tiros KIT 15 

4 Kit pirotécnico 172 tiros CX 6 

5 Foguete de artificio 12x1 tiros CX c/20 UND 28 

 

4. DA PROPOSTA 

Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 



 

 
 

necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 

sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 

 

5. PRAZO PARA FORNECIMENTO 

A vigência contratual será até 31/12/2025, podendo ser prorrogada nos termos do art. 106 da 

Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa da Administração.   

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme entrega e mediante apresentação de nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente. O prazo para pagamento será de até 10 (dez) 

dias úteis após o aceite definitivo. 

 

7. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

Os interessados em participar da dispensa de licitação deverá atender às seguintes exigências: 

 

7.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA / FISCAL E FALÊNCIA 

7.1.1. Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última 

ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 

sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública 

será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI. 

7.1.2. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 

entidades (RG).  

7.1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ. 

7.1.4.  Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

7.1.5. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual.  

7.1.6. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal). 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS. 

7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

7.1.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 



 

 
 

omissão desta, expedida a menos de 180 dias contados da data da sua apresentação. 

7.1.10. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução 

de serviços/fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 

do § 3º do art. 88 desta Lei. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada será responsável por: 

8.1. Fornecer os fogos de artifício conforme as especificações técnicas, quantidades e 

prazos estabelecidos no contrato. 

8.2. Garantir a qualidade, segurança e integridade dos produtos entregues, com embalagens 

apropriadas e identificadas. 

8.3. Realizar o transporte dos fogos de artifício utilizando veículos autorizados e adequados, 

respeitando todas as normas legais e de segurança vigentes. 

8.4. Apresentar toda a documentação exigida, incluindo registro e certificação junto ao 

Exército Brasileiro (DFPC) e demais órgãos competentes. 

8.5. Substituir, sem custo adicional, quaisquer produtos que apresentem defeitos ou não 

estejam em conformidade com as especificações contratuais. 

8.6. Cumprir rigorosamente as normas de segurança relativas ao armazenamento, manuseio 

e transporte dos fogos de artifício. 

8.7. Manter comunicação eficiente com a administração municipal, informando sobre o 

andamento das entregas e atendendo a solicitações ou reclamações. 

8.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes do não cumprimento das 

obrigações contratuais, sujeitando-se às penalidades previstas. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

O Contratante tem as seguintes obrigações: 

9.1. Receber os produtos entregues pela contratada, conferindo a conformidade com as 

especificações, prazos e condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência. 

9.2. Providenciar o pagamento à contratada dentro dos prazos estipulados no edital/contrato, 

desde que cumpridas todas as condições contratuais e mediante apresentação da 

documentação fiscal e comprovação da entrega. 



 

 
 

9.3. Indicar local adequado para a entrega dos produtos, bem como servidor responsável 

para o recebimento, conferência e atesto do fornecimento. 

9.4. Informar à contratada, com antecedência mínima razoável, qualquer alteração que 

possa impactar nas entregas previstas (ex: mudança de endereço de entrega, feriados 

locais etc.). 

9.5. Notificar formalmente a contratada sobre qualquer irregularidade verificada no 

fornecimento dos produtos, solicitando as devidas correções ou substituições quando 

necessário. 

9.6. Fornecer as informações e condições necessárias ao pleno cumprimento do contrato, 

facilitando a comunicação entre as partes envolvidas. 

9.7. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por meio de servidor ou comissão 

designada, registrando ocorrências e tomando as providências cabíveis em caso de 

descumprimento contratual. 

 

10.   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura de Jacaraci/Bahia, para exercício de 2025. 

 

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

SECRETARIA: 11 - Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo. 

UNIDADE: 11.00.000 Secretaria Municipal  de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo 

ATIVIDADE: 2021 Comemoração de Festividades 

Elemento: 3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

 

11. PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência ou no 

contrato, a contratada poderá ser penalizada com: 

a) Advertência: nos casos de infrações leves ou de descumprimentos que não causem 

prejuízos relevantes à Administração. 

b) Multa: Conforme percentual acordado, em casos de não cumprimento de prazos ou 

qualidade dos produtos. 

c) Rescisão Contratual: Caso haja descumprimento reiterado das obrigações contratuais. 

 

12.  EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 



 

 
 

A solicitação será feita pela Contratante à Contratada, após assinatura do Contrato ou emissão 

de nota de empenho, mediante Solicitação de Execução. 

 

12.2. Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que o fornecimento foi executado em 

desacordo com as especificações e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de 

dano ao Município, os ônus serão de inteira responsabilidade da Contratada, nos termo da lei 

pertinente. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência estabelece as condições gerais para a contratação, que deverão ser 

detalhadas no contrato formal a ser celebrado entre a contratante e a empresa vencedora da 

dispensa de licitação, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

Responsável: 

 

 

 

Cláudio Zeferino da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 021/2025 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI - BAHIA  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO MUNICIPAL 

 

Razão Social: 

CNPJ:    

Endereço:    

Cidade:  

Estado:                             CEP:  

Telefone:                           E-mail:  

Banco:   

Agência:   

Conta: 

 

OBJETO: Aquisição de fogos de artifícios para serem utilizados em festejos populares do 

município de Jacaraci – Bahia. 

 

Apresentamos e submetemos a V.Sa. proposta de preços relativa à Dispensa em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificadas na preparação, conforme segue: 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNID.   QUANT. MARCA  
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 Girândola 468 tiros UND 30       

2 
Girândola 468 mistas 

(tiros e cores) 
UND 20       

3 Girandola 1080 tiros KIT 15       

4 Kit pirotécnico 172 tiros CX 6       

5 
Foguete de artificio 12x1 

tiros CX c/20 
UND 28       

Valor Total dos Itens   

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ---- dias (mínimo de 60 dias, a contar da data 

prevista para a entrega da proposta). 

Declaramos que o prazo de fornecimento: conforme solicitação. 

Declaro, que os itens ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

Cidade_____/_____/2025. 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 


